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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO RENASCER

CAPÍTULO i
DA DENOMINAÇÃO. DURAÇÃO. SEDE. NATUREZA E FINS

ART.12 - A Associação Renascer, também designada pela sigla CRIR

(Centro de Reabilitação e Integração Renascer), constituída em 03
DE maio de 1993. com seu Estatuto original registrado no Oficio de
Registro Civil de Pessoa .Jurídica de São José do Rio Preto - SP. sob
N= 1 2.294 E AVERBAÇÃO AO REGISTRO SOB N^ 1 1 . 1 52. EM 1 5.01 .2004. É
UMA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO CONSTITUÍDA SOB A FORMA DE
associação civil, com fins não econômicos, sem cunho político
PARTIDÁRIO, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. DE REABILITAÇÃO. DE SAÚDE. DE
esporte. CULTURAL. EDUCACIONAL, DE ESTUDO E PESQUISA. COM DURAÇÃO
POR TEMPO INDETERMINADO. REGER-SE-Á PELO PRESENTE ESTATUTO E PELA

LEGISLAÇÃO QUE LHE FOR APLICÁVEL.

PARÁGRAFO 1 ̂  - A ASSOCIAÇÃO TEM SEDE E FORO NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DO Rio PRETO. Estado de São Paulo. na av. Amélia Cury Gabriel, n^^
4701- Jardim Soraia. CEP 15.075-220. com atuação em qualquer
PARTE DO TERRITÓRIO NACIONAL. PODENDO CRIAR NOVAS UNIDADES NO
Município ou fora dele.

Parágrafo 2- - A Associação possui outra unidade denominada
UNIDADE fl- NO município DE SÃO JOSÉ DO RiO PRETO. ESTADO Dh SÃO

Paulo, localizada na Rua Sebastiana Càndio pereira n' 30 - bairro
Jardim Maracanã. CEP: l 5.092-220.

Parágrafo 3^ - A Associação não constitui patrimônio de indivíduo üu
DE sociedade sem CARÁTER BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

ART.2~ - A ENTIDADE É COMPOSTA POR PESSOAS FÍSICAS. SEM QUALQUER
preconceito de COR. RAÇA. RELIGIÃO OU QUALQUER OUTRO QUE
CARACTERIZE DISCRIMINAÇÃO E TEM POR FINALIDADE:

I  - Atender pessoas com deficiência intelectual oü deficiência
INTELECTUAL E FÍSICA. ORIGINADA DE LESÃO CEREBRAL. SÍNDROME DE DOWN E
NOS DEMAIS CASOS. MEDIANTE CRITÉRIOS E OBJETIVOS A SEREM FIXADOS PELJ\
INSTITUIÇÃO. SALIENTANDO QUE QUALQUER TOMADA DE DECISÃO VISARÁ
SALVAGUARDAR TODAS AS CRIANÇAS ATENDIDAS PELA ENTIDADE;

II - Promover a execução de programas de prevenção, habilitação,
REABILITAÇÃO. CAPACITAÇÃO. ENSINO. COLOCAÇÃO PROFISSIONAL.
ACESSIBILIDADE. GERAÇÃO DE RENDA. ATIVIDADES CIENTÍFICAS. s6cL

L-.-N-
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CULTURAIS. ESPORTIVAS. DE MEIO AMBIENTE E RECREATIVAS. DE SEUS

ATENDIDOS. VISANDO Â INCLUSÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL.

(!I - PROMOVER. DESENVOLVER. DIVULGAR E PUBLICAR ESTUDOS. PESQUISAS.
TRABALHOS. EXPERIÊNCIAS E OUTROS MEIOS DE DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO.
SOBRE ASSUNTOS REU\C10NADOS ÀS SUAS ÁREAS DE ATUAÇÃO.
CONSCIENTIZANDO A SOCIEDADE DA iMPORTÂNCIA DA INCLUSÃO E

INTEGRAÇÃO SOCIAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA.

IV ■ Promover a assistência social, educacional, de saúde, e

ORIENTAÇÃO DA FAMÍLIA NO QUE CONCERNE A SITUAÇÃO DE SEUS ASSISTIDOS.

V • Promover, desenvolver, apoiar e manter cursos, palestras.

SEMINÁRIOS. WORKSHOP. CONFERÊNCIAS E OU OUTROS EVENTOS E
PUBLICAÇÕES SOBRE ASSUNTOS RELACIONADOS ÀS SUAS ÁREAS DE ATUAÇÃO:

VI ■ Promover, desenvolver, apoiar e manter selos e certificações
sobre assuntos relacionados às suas áreas de atuação:

Parágrafo 1° - Todos os atendimentos serão realizados em pessoas

com as deficiências especificadas no item QUE apresentem
condições de freqüentar E evoluir com o atendimento. EXCLUINDO
ASSIM PACIENTES COM RISCO ELEVADO EM SURTO E AGITAÇÃO PSICOMOTORA
COM auto e heteroagressão mesmo após avaliação e conduta médica;

Parágrafo 2° - O atendimento será ministrado mediante convênios e

campanhas junto À comunidade local, contratos E CONVÊNIOS
PÚBLICOS E privados. COM ORGANIZAÇÕES NACIONAIS E iNTERNAClONAfS.
respeitando a CAPACIDADE FÍSICA. FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA DA
Instituição, na medida em que os mesmos forem se ampuando.

parágrafo 3" - o atendimento SE DARÁ EM REGIME EXCLUSIVO DE
externato. no período diurno em horário estabelecido pelo
REGIMENTO INTERNO.

art.3- - são finalidades específicas da Associação, voltados
exclusivamente para os seus assistidos:

I  - Promover na área da saúde a reabilitação clinica atr.avés da
aplicaç.ão de métodos como: Glenn Doman. Bobath e integração
sensório motora e outros métodos que porventura surjam para
melhor benefícios dos atendidos.
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II • Promover a Educação Infantil para crianças de O a 5 anos e 1 l
MESES, O Ensino Fundamental do 1 - ao 5'-^ ano. a Educação Especial, o
ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO DOS INDIVÍDUOS ATENDIDOS
PELA INSTITUIÇÃO E/OU PELA REDE PÚBLICA DE ENSINO. COM CARÁTER
COMPLEMENTAR OU SUBSTITUTIVO:

íil - Oferecer oficinas ocupacionais. protegidas, terapêuticas e as de
capacitação para o mercado do trabalho:

IV - Promover a inserção de pessoas com deficiência no mercado de
trabalho:

V ■ Oferecer o Centro de Dia para pessoas com deficiência em
situação de vulnerabilidade, dependência e desvalorização de sua
potencialidade, para servir de apoio às famílias e aos cuidadores
FAMILIARES NA DIMINUIÇÃO DO ESTRESSE DECORRENTE DOS CUIDADOS
prolongados na família.

VI - Estimular e desenvolver o pleno exercício da cidadania para

MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO:

VII - Oferecer oportunidade de trabalho voluntário com a respectiva
capacitação:

VIII- Oferecer estágio não remunerado de nível superior para

qualificação profissional da área DA SAÚDE. EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA
PARA pessoas com DEFICIÊNCIA.

IX - Dedicar-se as demais atividades consignadas no artigo 2-, dentro

DAS possibilidades DE CADA MOMENTO.

CAPÍTULO II
DOS RECURSOS

Art.4- - A Associação Renascer pode, na consecução de sua
FINALIDADE. UTILIZAR TODOS OS MEIOS PERMITIDOS EM LEI. ESPECIALMENTE
para:

I  - Celebrar convênios, acordos e outros instrumentos jurídicos.
BEM COMO receber DOAÇÕES DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS, DE DIREITO
PÚBLICO OU PRIVADO. NACIONAL OU INTERNACIONAL:

II - Promover campanhas financeiras:
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III - Promover seminários, workshop. simpósios e debates sobre temas
RELACIONADOS À SUA ÁREA DE ATUAÇÃO:

IV - ORGANIZAR EVENTOS SOCIAIS BENEFICENTES. CUJOS RECURSOS SERÃO
DESTINADOS INTEGRALMENTE PARA A MANUTENÇÃO DAS FINALIDADES
INSTITUCIONAIS.

V ■ Incentivar a participação da comunidade e instituições públicas e
PRIVADAS NAS AÇÕES E PROGRAMAS VOLTADOS AO ATENDIMENTO DAS
PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL:

VI - Pelas rendas próprias de imóveis que vier a possuir e pelos
RENDIMENTOS AUFERIDOS DE EXPLORAÇÕES DOS BENS QUE TERCEIROS
CONFIAREM A SUA ADMINISTRAÇÃO:

VII - PELAS SUBVENÇÕES. DOTAÇÕES. CONTRIBUIÇÕES E OUTROS AUXÍLIOS
ESTIPULADOS EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO PELA UNIÃO, PELOS ESTADOS E
PELOS MUNICÍPIOS. BEM COMO POR PESSOAS FÍSICAS. INSTITUIÇÕES PÚBLICAS
OU PRIVADAS. NACIONAIS OU ESTRANGEIRAS:

VIU - Criar unidades para execução de atividades de capacitação e
TREINAMENTO ATRAVÉS DE OFICINAS DE PRODUÇÃO E SERVIÇOS.

IX - PELAS RENDAS PROVENIENTES DE TÍTULOS, AÇÕES
FINANCEIROS DE SUA PROPRIEDADE OU OPERAÇÕES DE CRÉDITO:

OU ATIVOS

PARÁGRAFO 1 ": OS PRODUTOS FABRICADOS NAS OFICINAS DE PRODUÇÃO.
PELOS PRÓPRIOS ALUNOS EM CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO. SERÃO
COMERCIAUZADOS VISANDO À MANUTENÇÃO DE PARTE DOS PROJETOS E
FINALIDADES INSTITUCIONAIS.

Parágrafo 2°: Para a COMPLEMENTAÇÂO DO TREINAMENTO 005 ALUN05.
NA .ÁREA DE ATENDIMENTO E VENDAS. PODERÃO SER COMERCIALIZADOS
PRODUTOS ADOUIRÍDOS NO MERCADO.

Art.5- ■ A Associação deverá:

i - Aplicar integralmente suas rendas, recursos e eventual resultado
operacional na manutenção e desenvolvimento dos objetivos
INSTITUCIONAIS. NO TERRITÓRIO NACIONAL.

II - PRESTAR SERVIÇOS GRATUITOS DE FORMA CONTINUADA AOS USUÁRIOS D
ASSISTÊNCIA SOCIAL. SEM QUALQUER DISCRIMINAÇÃO:

%
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III - Aplicar subvenções, auxílios e doações recebidas nas finalidades
A QUE ESTEJAM VINCULADAS.

CAPÍTULO fll
DO PATRIMÔNIO

ART.6- - O PATRIMÔNIO DA ASSOCIAÇÃO É CONSTITUÍDO:

I  - Bens móveis, imóveis, veículos e semoventes. ações, apóuces de
DIVIDA PÚBLICA. CONTRIBUIÇÕES DOS ASSOCIADOS. AUXÍLIOS, SUBVENÇÕES E
DONATIVOS EM DINHEIRO!

n - POR TUDO QUE ESTIVER EM SEU NOME OU LHE FOR DESTINADO. BEM COMO.
O QUE FOR AUFERIDO POR SUAS ATIVIDADES!

III - Por COMPRAS. DOAÇÕES. AUXÍLIOS E SUBVENÇÕES QUE LHE VENHAM A SER
ACRESCIDOS!

IV - Por recursos NACIONAIS OU INTERNACIONAIS ORIUNDOS DE
INSTITUIÇÕES CONGÊNERES. PARA VIABILIZAR A CONCRETIZAÇÃO DOS
OBJETIVOS PROPOSTOS!

V - Por DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ORIUNDAS DE ORÇAMENTOS PÚBLICOS,
DECORRENTES DE CO-PARTICIPAÇÂO EM PROGRAMAS. PROJETOS OU
ATIVIDADES ÇOM OBJETIVOS AFINS!

VI - POR TODA METODOLOGIA DE ATENDIMENTO ASStSTENCIAL. EDUCACIONAL

DE SAÚDE E PROFISSIONAL POR ELA. DESENVOLVIDA E APLICADA EM SUAS

ATIVIDADES VOLTADAS PARA A PROMOÇÃO. VALORIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO
SOCIAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA.

FIS

A

CAPITULO IV

DO QUADRO DE ASSOCIADOS

Art.7~ - A Associação será constituída por associados, distribuídos
EM 03 CATEGORIAS. A SABER.

I  Fundadores ̂ que participaram da criação da entidade conforme
Assembléi.a Geral de ConsttuíçãG!

li - Efetivos - aqueles que posteriormente, a critério da assembléia
Geral forem admitidos nesta qualidade!

■ Contribuintes - aqueles que realizam contribuições voluntár/s
REGULARES. /! /

IPY
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Parágrafo i- - o quadro de associados contribuintes será
CONSTITUÍDO POR UM NÚMERO ILIMITADO DE PESSOAS QUE AUXILIE
REGULARMENTE A INSTITUIÇÃO COM UMA IMPORTÂNCIA ESTABELECIDA POR SI
PRÓPRIA. PORÉM SEM ASSUMIR RESPONSABILIDADES OU OBRIGAÇÕES.

Parágrafo 2- ~ Os associados efetivos serão admitidos por proposta
DA diretoria. E DEVERÁ RECAIR SOBRE PESSOAS QUE CONTRIBUAM
FINANCEIRAMENTE OU EM ESPÉCIE POR UM PERÍODO SUPERIOR A 1 2 (DOZE)
MESES E PARTICIPE ATIVAMENTE DAS ATIVIDADES E EVENTOS DA INSTITUIÇÃO.

Parágrafo 3^ - O associado contribuinte será admitido mediante
PROPOSTA dirigido Ã DIRETORIA PELO INTERESSADO.

Parágrafo 4^ - Poderão ser admitidos como associados
CONTRIBUINTES PESSOAS JURÍDICAS REGüLj^RMENTE INSCRITAS. EM GOZO DE
SEUS DIREITOS. DESDE QUE REPRESENTADAS NO QUADRO SOCIAL PELO

REPRESENTANTE LEGAL ESPECIALMENTE DESIGNADO.

Parágrafo 5- - O associado, qualquer que seja a sua categoria,
QUANDO FALECIDO. TERÁ ACRESCIDO AO SEU NOME A EXPRESSÃO "IN

MEMORIAN" E CONTINUARA A FAZER PARTE DA CATEGORIA A QUE PERTENÇA.

ART.8^' - O ASSOCIADO. QUALQUER QUE SEJA A SUA CATEGORIA. NÃO
RESPONDE INDIVIDUALMENTE. SOLIDÁRIA OU SUBSIDIARIAMENTE PELAS

OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE, NEM PELOS ATOS PRATICADOS PELO PRESIDENTE
OU PELO Diretor Executivo ou da Assembléia Geral.

ART.9^ - SÃO DIREITOS DOS ASSOCIADOS FUNDADORES E EFETIVOS:

I  - Participar, com sua família, de reuniões, campanhas e festividades

PROMOVIDAS PELA ASSOCIAÇÃO:

II - VOTAR E SER VOTADO PARA OS CARGOS ELETIVOS;

!lt - Tomar parte nas Assembléias Gerais e reuniões:

IV - Sugerir a Diretoria, por escrito, medidas ou providências oue
aspirem ao aperfeiçoamento operativo da entidade, bem como

denunciar QUAL.QUER RESOLUÇÃO QUE FIRA AS NORMAS ESTATUTÁRIAS DA
entidade:

V - USUFRUIR DE TODOS OS BENEFÍCIOS DEF^ÍNIDOS POR ESTE ESTATUTO;
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VI - Ter acesso a todos os livros de natureza contábil e financeira,
BEM como a todos OS PLANOS. RELATÓRIOS. PRESTAÇÕES DE CONTAS E
resultados de auditoria independente;

Vil - Convocar assembléia Geral Extraordinária, mediante
REQUERIMENTO ESCRITO E ENDEREÇADO AO PRESIDENTE DA DIRETORIA E QUE
CONTE COM. NO MÍNIMO. 1 /3 DE ASSINATURAS DOS ASSOCIADOS.
MENCIONANDO O ASSUNTO E OS MOTIVOS DA CONVOCAÇÃO:

PARÁGRAFO ÚNICO - OS DIREITOS SOCIAIS PREVISTOS NESTE ESTATUTO SÃO
PESSOAIS E INTRANSFERÍVEIS.

ART.1 0-5ÃO DIREITOS DOS ASSOCIADOS CONTRIBUINTES!

I  - Participar, com sua família, de reuniões, campanhas e festividades
PROMOVIDAS pela associação:

II - Tomar parte nas Assembléias Gerais e sem direito a voto;

lli ■ Ter acesso a todos os livros de natureza contábil e financeira,
bem como a todos os planos, relatórios, prestações de contas e
RESULTADOS DE AUDITORIA INDEPENDENTE.

Parágrafo único - Os direitos sociais previstos neste estatuto são
PESSOAIS E.4NTRANSFERÍVEÍS.

ART. 1 1 - SÃO DEVERES ASSOCIADOS FUNDADORES E EFEI IVOS:

I - Cumprir e fazer cumprir, fielmente, o presente estatuto;

II - Desempenhar fielmente as funções para as quais tenha sido eleito,
nomeado üü designado:

III - Zelar pelo bom nome da associação;

IV - Acatar e respeitar as deliberações da Assembléia Geral, mesmo
quando ausente ou voto vencido;

V - Participar assiduamente dos eventos reauzados pela instituíção.

VI - Comparecer as assembléias ordinárias, extraordinárias e as
reuniões para as quais tenha sido convocado, aceitando su>
decisões legais e estatutárias; / . ^ .
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VII- Contribuir mensalmente para com a associação.

ArT. 1 2 ■ S.ÃO DEVERES ASSOCIADOS CONTRIBUINTES:

I - Zelar pelo bom nome da associação:

II - Participar dos eventos realizados pela instituição:

III - Comparecer as assembléias ordinárias, extraordinárias e as
REUNIÕES para AS QUAIS TENHA SIDO CONVOCADO. ACEITANDO SUAS
DECISÕES LEGAIS E ESTATUTÁRIAS:

IV- CONTRIBUIR MENSALMENTE PARA COM A ASSOCIAÇÃO.

ART. 13 • A DEMISSÃO DO ASSOCIADO DAR-SE-Á NAS SEGUINTES
CIRCUNSTÂNCIAS:

I - POR INICIATIVA VOLUNTÁRIA DO PRÓPRIO ASSOCIADO;

II - NÃO CONTRIBUIR REGULARMENTE PARA COM A ASSOCIAÇÃO;

PARÁGRAFO 1 ^ ~ SANADAS AS CIRCUNSTANCIAS QUE DERAM CAUSAS A
DEMISSÃO PERMITIR-SE-Á O RETORNO AO QUADRO SOCIAí . DOS ASSOCIADOS

Parágrafo 2^ - O associado que venha a solicitar sua demissão
VOLUNTÁRIA. PODERÁ RETORNAR AO QUADRO DE ASSOCIADO A QUALQUER
MOMENTO. EXCETO QUANDO HOUVER UM PRECEDENTE ADMINISTRATIVO.

ArT. 1 4 - a EXCLUSÃO DO ASSOCIADO DAR-SE-Á POR DECISÃO DA ASSEMBLÉIA
Geral, com maioria absoluta dos votos, guando se verificar uma ou
MAIS DAS SEGUINTES SITUAÇÕES:

A) Grave violação deste Estatuto, outras normas regulamentares
DA Associação ou decisão da Assembléia Geral:

B) Provocar ou causar dano moral ou material para a associação:

O Servir-se da associação para fins políticos ou estranhos aos
SEUS OBJETIVOS SOCIAIS.

Parágrafo i" - o associado excluído pelas circunstancias definidas
NESTE ARTIGO TERÁ DIREITO A APRESENTAR RECURSO DA DECISÃO NO PRAZO
MÁXIMO DE 1 5 DIAS A ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. CONVO ^
PARA ESTA FINAUDADE. /

//y ^
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Parágrafo 2° - O associado excluído poderá retornar ao quadro de
ASSOCIADO. APÓS TRÊS Í03) ANOS DE AFASTAMENTO. SENDO OUE QUANDO DE
SUA READMISSÃO O CANDIDATO ESTARÁ SUJEITO ÀS RECOMENDAÇÕES
VIGENTES NO ESTATUTO E DEMAIS NORMAS INTERNAS.

CAPÍTULO V
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

ART. 1 5 - SÃO ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO:

I - Assembléias:

£

II - Diretoria Executiva:

III - Conselho Fiscal.

Parágrafo 1 - A Associação é entidade privada sem fins lucrativos
QUE NÃO distribui ENTRE OS SEUS SÓCIOS OU ASSOCIADOS. CONSELHEIROS.
DIRETORES. EMPREGADOS. DOADORES OU TERCEIROS EVENTUAIS
RESULTADOS. SOBRAS. EXCEDENTES OPERACIONAIS. BRUTOS OU LÍQUIDOS.
DIVIDENDOS. ISENÇÕES DE QUALQUER NATUREZA. PARTICIPAÇÕES OU
parcelas DO SEU PATRIMÔNIO. AUFERIDOS MEDIANTE O EXERCÍCIO DE SUAS
ATIVIDADES. E QUE OS APLIQUE INTEGRALMENTE NA CONSECUÇÃO DO
RESPECTIVO OBJETO SOCIAL. DE FORMA IMEDIATA OU POR MEIO DA
CONSTITUIÇÃO DE FUNDO PATRIMONIAL OU FUNDO DE RESERVA.

PARÁGRAFO 2^. - Os MEMBROS DA ASSEMBLÉIA GERAL. CONSELHO FISCAL E
DA Diretoria Executiva, não respondem subsidiariamente pelas
OBRIGAÇÕES DA ASSOCIAÇÃO. QUANDO EXERCIDAS COM OBSERVÂNCIA AO
PRESENTE ESTATUTO SOCIAL E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL Á ESPÉCIE.

parAgrafo 3"". - Respeitado o disposto neste Estatutõ SòôíãL. à
ASSOCIAÇÃO Renascer terá estrutura organizacional e o
FUNCIONAMENTO FIXADOS EM REGIMENTO INTERNO QUE ESTABEL.ECERÁ AS
ATIVIDADES. ATRIBUIÇÕES ADMINISTRATIVAS E TÉCNICAS DE MODO A ATENDER
PLENAMENTE AS FINALIDADES DA INSTITUIÇÃO.

CAPÍTULO VI
DAS ASSEMBLÉIAS

Art. 16 - a Assembléia Geral é o órgão de deliberação da Associação
E SERÁ constituída PELOS ASSOCIADO-S DA ASSOCIAÇÃO RENASCER.
DENTRO DOS LIMITES LEGAIS E ESTATUTÁRIOS. TENDO PODERES PARA DECIDIR
OS SEUS OBJETIVOS E TOMA^, RESOLUÇÕES CONVENIENTES
DESENVOLVIMENTO E DEFESA DESTA.
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Art. 17 - a Assembléia Geral reunir-se á:

I  - Ordinariamente, no 1 ^ trimestre do ano. com a finalidade de

APROVAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS E AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DA
Diretoria Executiva, relatório de atividades, plano de trabalho. E
QUAISQUER outros ASSUNTOS DE INTERESSE SOCIAL.

II - Extraordinariamente, quando convocada pelo Presidente da

ASSOCIAÇÃO. PELA maioria DOS INTEGRANTES DO CONSELHO FlSCAL OU POR
MAIS DE 30% (TRINTA POR CENTO) DOS ASSOCIADOS COM DIREITO A VOTO.

Parágrafo l -. - Ser convocada através de edital afixado no local
PRÓPRIO NAS dependências DA SEDE SOCIAL OU PUBLICAÇÃO EM JORNAL
LOCAL. POR UMA ÚNICA VEZ. COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE CINCO (5) DIAS DE
SUA REALIZAÇÃO.

Parágrafo 2". - O edital de convocação das assembléias deverá
conter:

I - data da assembléia

II - HORÁRIO DA ASSEMBLÉIA

tll - LOCAL COM ENDEREÇO COMPLETO. E

IV - PAUTA DA ASSEMBLÉIA

Parágrafo 3'-^. - As reuniões da Assembléia geral serão instaladas
COM A PRESENÇA DE NO MÍNIMO A MAIORIA ABSOLUTA DO TOTAL DE
associados COM DIREITO A VOTO E SUA DECISÕES SERÃO TOMADAS PELA
MAIORIA SIMPLES DOS PRESENTES. EXCETUADOS OS CASOS DE DESTITUIÇÃO
DE ADMINISTRADORES £ ALTERAÇÃO DE ESTATUTO. CUJA DELIBERAÇÃO EXIGIRÁ
O VOTO CONCORDE DE PELO MENOS 2/3 DOS PRESENTES.

PARÁGRAFO 4". • QUAISQUER DOS ASSUNTOS CONTEMPLADOS NOS ITENS
DESTE ARTIGO. DESDE QüF NÃO DECIDIDOS. PELA ASSEMBI.ÉtA GERAL

Ordinária, poderão ser deuberados pela Assembléia Geral
Extraordinária.

Parágrafo 5°. - A assembléia Geral instalar-se-á em primeira
convocação, com a presença da maioria DOS associados aptos a
VOTAR. E EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO. COM QUALQUER NÚMERO. NÃO SENDO

INFERIOR A UM TERÇO. MEIA HORA DEPOIS. DEVENDO CONSTAR SEMPRE D(

EDITAL DE CONVOCAÇÃO. \
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ART. 18 - Compete a Assembléia Geral:

1  - Exercer a fiscalização superior do patrimônio e dos recursos da
Associação:

II - Aprovar o orçamento, as contas, os balanços, o relatório anual
DA Associação e acompanhar a execução orçamentária:

III - Aprovar o critério de determinação de valores dos serviços,
produtos e bens. contratados ou adquiridos para a consecução dos
objetivos da Associação:

IV - Pronunciar-se sobre a estratégia de ação da Associação, bem
como sobre os programas específicos a serem desenvolvidos:

V - Aprovar as prioridades que devem ser observadas na promoção e
na execução das atividades da Associação:

VI - Aprovar a realização de acordos, ajustes, contratos, bem como
estabelecer normas pertinentes, desde que implique em ônus a
instituição:

VII - Eleger os integrantes da diretoria e do conselho Fiscal, a cada
2 (DOIS)ANOS :

VIII - Deliberar sobre a inclusão de novos associados e o
desligamento de associados:

IX - Resolver os casos omissos neste Estatuto e no fíegimento
Interno.

Art. 19 - assembléia Geral Extraordinária, que se realizará sempre
QUE necessário, DELIBERARÁ SOBRE QUALQUER ASSUNTO DE INTERESSE DA
associação, desde que assim constar do Edital de convocação.

Art.20 - Compete à Assembléia Geral Extraordinária deliberar com
exclusividade sobre os seguintes assuntos:

I - Reforma de estatuto:

II - Destituição dos membros da Diretoria e Conselho Fiscal:
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III - Construção, ampliação ou reforma dos bens patrimoniais da
ASSOCIAÇÃO observados as disposições do item V:

IV - Alienação dos bens imóveis da associação:

V - Assunção de dívida pela associação que exceda o valor
equivalente a TRINTA (30) SALÁRIOS MÍNIMOS VIGENTES A ÉPOCAI

VI - Dissolução da associação.

parágrafo 1 2 - Os assuntos contemplados nos itens "i. "II" E "VI" DESTE
artigo, serão decididos por voto concorde de dois terços dos
PRESENTES ÀS ASSEMBLÉIAS ESPECIALMENTE CONVOCADAS PARA ESSAS
finalidades. NÃO SENDO POSSÍVEL DELIBERAR. EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO.
SEM A MAIORIA ABSOLUTA DOS ASSOCIADOS. OU COM MENOS DE UM TERÇO
NAS CONVOCAÇÕES SEGUINTES.

PARÁGRAFO 2^ ^ Em Não SENDO POSSÍVEL A REUNIÃO DE NO MÍNIMO UM
TERÇO DOS ASSOCIADOS EM TERCEIRA CONVOCAÇÃO. VALERÁ A
CONVOCAÇÃO COM O NÚMERO DE ASSOCIADOS PRESENTES NA ASSEMBLÉIA.
COM APROVAÇÃO DE NO MÍNIMO 2/3 DOS PRESENTES.

PARÁGRAFO 3- - Ocorrendo destituições que possam afetar, direta ou
INDIRETAMENTE. A REGULARIDADE DA ADMINISTRAÇÃO OU FISCALIZAÇÃO DA
ASSOCIAÇÃO, A Assembléia Geral deverá indicar administradores e ou
FISCAIS PROVISORIAMENTE ATÉ A POSSE DOS NOVOS ELEITOS.

Parágrafo 4- - No caso de ocorrência de destituição de mfmbros da
Diretoria e ou Conselho Fiscal de que trata o presente artigo e seu
parágrafo terceiro, a nova eleição será convocada pela Assembléia
Geral, em prazo máximo de 30 (trinta) dias. sendo que o mandato dos
novos eleitos corresponderá ao tempo que faltava para os
destituídos completarem a gestão.

CAPITULO VII
DO CONSEL.HO FISCAL

Art.21 - o Conselho Fiscal será composto por seis (6) membros,
sendo três (3) EFETIVOS E TRÊS (3) SUPLENTES. TODOS ASSOCIADOS.
pessoas naturais, eleitos em assembléia Geral com mandato de dois
(2) anos. coincidindo com o mandato da Diretoria

Parágrafo único - Em caso de vacância, o mandato será as
PELOS respectivos SUPLENTES. ATÉ O SEU TÉRMINO.
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AFrr.22 - Compete ao Conseilho Fiscal:

I — Fiscalizar a gestão econômico-fínanceira da Associação, opinar
SOBRE os RELATÓRIOS DE DESEMPENHO FINANCEIRO E CONTÁBIL E SOBRE AS
OPERAÇÕES PATRIMONIAIS REALI2A.DAS E EMITIR PARECER QUE SERÁ
ENCAMINHADO A ASSEMBLÉIA GERAU

li - Receber e analisar as cópias dos bacancetes mensais elaborados
PELA ADMINISTRAÇÃO. COMUNICANDO Á DIRETORIA QUALQUER
IRREGULARIDADE QUE CONSTATAR;

III - Comparecer às reuniões da diretoria, sempre que for convocada.
QUANDO LHE CABERÁ O DIREITO DE USO DA PALAVRA. NÃO PODENDO.
ENTRETANTO. VOTAR!

IV - Solicitar, por escrito, à diretoria as informações de que
NECESSITAR PARA SEUS PARECERES E ESTUDOS. DENTRE OUTRAS
PROVIDÊNCIAS PERTINENTES E DE REAL INTERESSE DA ASSOCIAÇÃO.

V - SOLICITAR A REALIZAÇÃO DE AUDITORIA EXTERNA. POR CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TERCEIROS. FORNECENDO RELATÓRIOS DE AVALIAÇÃO DOS
PROGRAMAS E PROJETOS. SEMPRE QUE SEUS MEMBROS ENTENDEREM SEJA

NECESSÁRIO.

Art.23 - O CONSELHO Fiscal se reunirá ordinária e periodicamente em
DIA DE livre CONVENÇÃO DE SEUS MEMBROS E. EXTRAORDINARIAMENTE
QUANDO HOUVER NECESSIDADE. POR CONVOCAÇÃO DE SEU PRESIDENTE OU
DE QUALQUER MEMBRO QUE JUSTIFIQUE A CONVOCAÇÃO.

CAPITULO Vlll
DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art.24 - A Diretoria executiva é o órgão de administração da
Associação e será composta de oito (08) membros, todos associados
E com DIREITO A VOTO. PESSOAS NATURAIS. ELEITOS EM ASSEMBLÉIA GERAL
com mandato DE DOIS (2) ANOS. PARA AS FUNÇÕES DE DIRETOR PRESIDENTE.
VlCE-PRESIDENTE. TESOUREIRO. 2° TESOUREIRO. SECRETÁRIO. 2-
Secretário. 1 - Diretor Social e 2- Diretor Social.

Parágrafo 1 - - Os integrantes da Diretoria Executiva serão eleitos
EM Assembléia Geral por um mandato de 02 (dois) anos. sendo
PERMITIDA A REELEIÇÃO EM SUA TOTALIDADE. APENAS UMA ÚNICA VEZ.

Parágrafo 2- - Em caso de vaçância. o''mandato será assumid0 pelo
RESPECTIVO SUPLENTE. ATÉ O SEU TÉRMINO. / /

m



ASSÍM

KF-j. p ji>Rir'iCA
KeíM.iiTli. I J!« í

rV' 3 5.6 16

.'sjuvU j.-vi- >.»>'<•

SA'.: ió$(; V.IÍ' > iU !'' • -ii'

fTMHO nFRÍ ARIt IT\r in T 1\TFGRACÍ0

ííClar i. j.;- ' 1
RBi.;o.nnectrj;i Ji':!.;, - .• - • •

Cí-r^srada do •' -.j ,;• • •

■ JV'

■  \r- .

Parágrafo 3^- Os integrantes do Conselho Fiscal não poderão ser
ELEITOS para A DIRETORIA EXECUTIVA.

Parágrafo 4-- O exercício financeiro coincide com o ano civil.

ART.2b - Compete a Diretoria Executiva por intermédio do seu Diretor-
Presidente:

I  - Expedir normas operacíonaís e administrativas necessárias a
EXECUÇÃO das atividades DA ASSOCIAÇÃO:

II - Cumprir e fazer cumprir o estatuto, as normas e deuberações da
Assembléia Geral:

III - Celebrar parcerias e convênios, acordos e outros instrumentos
JURÍDICOS com pessoas FÍSICAS OU JURÍDICAS. DE DIREITO PÚBLICO OU
privado, nacional OU internacional:

IV - Realizar acordos, ajustes e contratos, inclusive qs oul

constituem ÔNUS. obrigações ou compromissos para a associação,
ouvindo a Assembléia quando exceder o limite estabelecido no Art.

20. item V:

V • Preparar balancetes e prestação anual de contas, acompanhados
de relatórios patrimoniais e financeiros, submetendo-os com parecer

DO Conselho Fiscal à assembléia Geral, por inte.rmédio do conselho
Fiscal:

VI - Proporcionar ao Conselho Fiscal as informações e os meios
NECESSÁRIOS AO EFETIVO DESEMPENHO DE SUAS ATRIBUIÇÕES:

VII - Representar a associação judicial ou extrajüdicialmente:

VIII - Presidir as reuniões da Diretoria e as assembléias Gerais -

Ordinária e Extraordinária - obedecidas as disposições estatutárias:

IX - Assinar, com o Tesoureiro em exercício, cheques, contas e demais

documentos referentes à movimentação financeira da associação:

X - Receber doações, legados e/ou comodato/concessão em nome da
Associação, quando compatíveis com sua finalidade;
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XI - Aprovar o quadro de pessoal e suas alterações, bem como fixar
DIRETRIZES DE SALÁRIOS. VANTAGENS E OUTRAS COMPENSAÇÕES DE SEU
pessoal;

XII - Adotar outras providências que resultem benefícios à
associação.

Art.26 - A Diretoria se reunirá ordinária e periodicamente em dias que.
livremente, convencionarem seus membros e. extraordinariamente,
sempre que houver necessidade, por convocação do Presidente ou
por maioria simples de seus membros, decidindo e deliberando da
mesma forma por votos de membros presentes à reunião.

Parágrafo único • Da reunião da Diretoria será lavrada ata
circunstanciada, em livro próprio, pelo Secretário da associação,
lida e assinada ao final dos trabalhos por todos os membros
PRESENTES.

Art.27 - Será considerado vago por renúncia o cargo de membro
eleito da Diretoria que não tomar posse nos trinta (30) dias do inicio
da gestão, ou aqueles que. sem motivo justificado, faltar a três (3)
REUNIÕES consecutivas DA DIRETORIA.

Parágrafo único ■ Vagando-se três (3) ou mais cargos da diretoria,
por morte, renúncia, destituição OU QUALQUER OUTRO MOTIVO. SERÃO
ELES preenchidos POR SEUS EVENTUAIS SUBSTITUTOS RELACIONADOS NO
ARTIGO 24 DESTE ESTATUTO. NO ENTANTO. VINDO NOVAMENTE VAGAR OS
mesmos cargos, deverão ser eles PREENCHIDOS POR ELEIÇÃO EM
Assembléia Geral especificamente convocada e realizada no máximo
DENTRO DE TRINTA (30) DIAS DA VACÂNCIA. O MANDADO DOS NOVOS SLEITO.Ç
SERÁ POR TEMPO EQUIVALENTE AO TEMPO QUE FALTAVA PARA OS
SUBSTITUÍDOS COMPLETAREM SUAS GESTÕES.

Art.28 - A Diretoria poderá criar tantos departamentos quantos
FOREM necessários PARA ATENDER AOS OBJETIVOS DA ASSOCIAÇÃO.
nomeando seus RESPONSÁVEIS E INSTITUINDO O SISTEMA DE
FUNCIONAMENTO DE CADA UM.

art.29 - COMPETE AO Vice-Presidente:

I - Substituir o presidente em suas faltas ou impedimentos:

II - Planejar e coordenar obras, instalações, reformas, ampliações e ^
adaptações dos bens PATRirv>pNIAIS DA ASSOCIAÇÃO. PROVíDEI^IANC^O
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ORÇAMENTOS. CUSTOS E VIABIUDADE. OBSERVADOS O LIMITE ESTABELECIDO
NO ITEM V DO ARTIG020'';

111 - Guardar e zelar pelos bens patrimoniais físicos e morais da
ASSOCIAÇÃO.

íV - Assumir o mandato, em caso de vacância até o seu término:

V - Prestar de modo geral, a sua colaboração ao Presidente.

ART.30 - Compete ao Primeiro Secretário:

I - Secretariar as reuniões da Diretoria, a Assembléia Geral e redigir
AS COMPETENTES ATAS:

II - Publicar TODAS as notícias das atividades da entidade:

III - Superintender, organizar e dirigir, os serviços da Secretaria:

IV - Atender as correspondências:

V - Preparar e manter em dia o fichário dos associados:

VI - Ter sob sua guarda, livros e arquivos relacionados as suas
atribuições:

Vil - Elaborar os relatórios das atividades, em conjunto com os
DEMAIS membros DA DIRETORIA.

Art.31 - Compete ao Segundo Secretário:

I - SuDSTrruiR o primeiro SECRETÁRIO EM SUAS FALTAS OU IMPEDIMENTOS;

II - Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término:

III - PRESTAR. DE MODO GERAL. A SUA COLABORAÇÃO AO PRIMEIRO
SECRETÁRIO

ART.32-Compete ao Primeiro Tesoureiro:

I - Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas,
auxílios, donativos em dinheiro ou em bens, mantendo EM^ DIA
escrituração, toda comprovada:
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[I - Pagar as contas das despesas, autorizadas pelo presidente:

III - Apresentar relatórios de receita e despesas sempre que forem
solicitados:

IV - Apresentar o relatório financeiro para ser submetido à
assembléia Geral:

V - Apresentar anualmente o balancete ao Conselho Fiscal ou
semestralmente quando exigido:

VI - Conservar sob sua guarda e responsabiudade. o numerário e
DOCUMENTOS RELVVTIVOS À TESOURARIA, INCLUSIVE CONTAS BANCÁRIAS:

VII - Movimentar as contas bancárias assinando cheques
CONJUNTAMENTE COM O PRESIDENTE;

VIII - Manter a Diretoria informada sobre a situação financeira da
Entidade.

Parágrafo único - Substituir ou representar o presidente e o vice-
Presidente, em caso de ausência simultânea e temporária
COMPROVADA. MEDIANTE PROCURAÇÃO,

Art.33 - Compete ao Segundo tesoureiro:

I - Substituir o primeiro tesoureiro em suas faltas ou impedimentos:

II - ASSUMIR o mandato, em CASO DE VACÂNCIA ATÉ O SEU TÉRMINO;

III - Prestar de modo geral, a sua colaboração ao primeiro
Tesoureiro.

CÁPITULO IX
DO PROCESSO ELETIVO

ART.34 - AS ELEIÇÕES PARA A DIRETORIA E CONSELHO PlSCAL SERÃO
REALIZADAS PELA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA. A CADA 02ÍDOIS) ANOS. ATÉ
O ÚLTIMO DIA DO 1 ^ TRIMESTRE.

ART.35 - Os CARGOS ELETIVOS PARA A DiRETÓRIA E CONSELHO FISCAL, SÃO
EXCLUSIVOS DOS ASSOCIADOS EFETIVOS E FUNDADORES. QUE ESTEJAf^/EM
PLENO GOZO DOS SEUS DIREITOS, / / /

18
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ART.36 - Os NOMES DOS CANDIDATOS AOS ÓRGÃOS ELEGÍVEIS DEVERÃO SER
AGRUPADOS EM CHAPAS. DE ASSOCIADOS PERTENCENTES ÀS CATEGORIAS DE
FUNDADOR OU EFETIVO. QUE SERÁ DEPOSITADA NA SECRETARIA DA ENTIDADE
ATÉ O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE DO 1 5^ DIA ÚTIL ANTERIOR À DATA DAS
ELEIÇÕES.

Parágrafo único - somente poderão ser eleitos os associados que
ESTIVEREM CONTRIBUINDO COM A ENTIDADE. COM QUALQUER IMPORTÂNCIA.

NOS ÚLTIMOS 1 2 (DOZE) MESES. COMPETINDO Ã TESOURARIA ESTA VERIFICAR
ESTA SITUAÇÃO POR OCASIÃO DAS ELEIÇÕES.

ART.37 - a ELEIÇÃO OCORRERÁ EM ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA E SERÁ REALIZADA
NUM ÚNICO DIA. POR ESCRUTÍNIO SECRETO.

I - SERÃO INDICADOS DOIS MEMBROS ENTRE OS PRESENTES PARA A CONDUÇÃO
DA ASSEMBLÉIA DE ELEIÇÃO. QUE NÂO SEJAM CANDIDATOS!

II - TERMINADA A VOTAÇÃO. PROCEDER-SE-Á IMEDIATAMENTE Á APURAÇÃO DOS
VOTOS, COMPUTANDO APENAS OS DADOS DE CADA CHAPA COMPLETA!

III - HAVENDO CHAPA ÚNICA. POR DECISÃO UNÂNIME DA ASSEMBLÉIA GERAL
PODERÁ A ELEIÇÃO SER REALIZADA POR ACLAMAÇÃO!

IV - APÔS A CONTAGEM SERÁ PROCLAMADA A CHAPA FLEITa:

ART.38-Os MEMBROS DA CHAPA ELEITA DEVERÃO APRESENTAR ATÉ A DATA DA
POSSE. CÓPIAS SIMPLES. DOS SEGUINTES DOCUMENTOS!

I-RG

II-CPF

III - COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA

IV - ULTIMA DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA OU COMPROVANTE DE
ENTREGA - PESSOA FÍSICA

V - TITULO DE ELEITOR E COMPROVANTE DE VOTAÇÃO DO ÚLTIMO PLEITO

V! - PARA HOMENS. COMPROVANTE DE QUITAÇÃO DE SERVIÇO MILITAR.

Art.39 - A POSSE DA Diretoria e do Conselho Fiscal, eleitos, dar-se-á
SEMPRE, no dia 1 ̂  DE ABRIL DO ANO DA ELEIÇÃO. VIGENDO ATÉ O DlÃí 31 6e
MARÇO DO ANO FINAL DO BtÈNiO ̂ ^pU^SE REFERE O MANDATO.
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CAPÍTULO X
DO EXERCÍCIO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO

ART.40 - O EXERCÍCIO FINANCEIRO DA ASSOCIAÇÃO COINCIDIRÁ COM O ANO
CIVIL.

ART.41 - A PRESTAÇÃO ANUAL DE CONTAS SERÁ SUBMETIDA À ASSEMBLÉIA
Geral até o dia 31 de março de cada ano. com base nos
DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRO DO ANO
ANTERIOR

Parágrafo único: A prestação anual de contas da associação
CONTERÁ entre OUTROS. OS SEGUINTES ELEMENTOS!

I - Relatório circunstanciado de atividades:

I! - Balanço Patrimonial

tii - Demonstração de Resultado do Exercício:

IV - Parecer do Conselho Fiscal.

ART.42 - A ASSOCIAÇÃO MANTERÁ OS SEGUINTES LIVROS!

I - LIVRO DE.PRESENÇA DAS ASSEMBLÉIAS E REUNIÕES

II - LIVRO DE ATA DAS ASSEMBLÉIAS E REUNIÕES

III - LIVROS FISCAIS E CONTÁBEIS.

IV - DEMAIS LIVROS EXIGIDOS PELAS LEGISLAÇÕES.

Parágrafo único - Os uvros poderão ser confeccionados em folhas
SOLTAS. NUMERADAS E ARQUIVADAS.

ArT.43-OS livros estarão SOBRE A GUARDA DO SECRETÁRIO DA OlRETÓRIA
NA SEDE DA ASSOCIAÇÃO RENASCER. DEVENDO SER VISTADOS PELO
PRESIDENTE DA DiRETÓRIA. CONSELHO FISCAL E CONTADOR. SENDO
DISPONIBILIZADO PARA O PÚBLICO EM GERAL.

Parágrafo único - Os interessados poderão obter cópias dos livros.
SEM direito a sua RETIRADA.
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ART.44 - O PESSOAL DA ASSOCIAÇÃO SERÁ ADMITIDO MEDIANTE PROCESSO DE
SELEÇÃO, SOB O REGIME DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
COMPLEMENTADA PELAS NORMAS INTERNAS DA ASSOCIAÇÃO.

CAPÍTULO XII
DA REFORMA DO ESTATUTO

Art.45 - 'O Estatuto Social poderá ser reformado ou alterado por

PROPOSTA do Presidente da Diretoria Executiva da Instituição desde
QUE A ALTERAÇÃO OU PROPOSTA SEJA DISCUTIDA E APROVADA POR NO MÍNIMO
DE 1 /3 DE SEUS MEMBROS E NÃO CONTRARIE OU DESVIRTUE AS FINALIDADES

PREVISTAS NO PRESENTE ESTATUTO.

CAPÍTULO XIII
DA DISSOLUÇÃO

ART.46 - A DISSOLUÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DAR-SE-Á EM ASSEMBLÉIA GERAL
Extraordinária convocada para esse fim. mediante o voto favorável
DE pelo menos 2/3 (DOIS TERÇOS) DOS VOTOS CONCORDES DOS
ASSOCIADOS PRESENTES. COM DIREITO A VOTO.

Parágrafo único; Decidida a dissolução, a associação destinará o
EVENTUAL O PATRIMÔNIO E OS BENS, A OUTRA PESSOA JURÍDICA DE IGUAL
NATUREZA QUE PREENCHA OS REQUISITOS DA LEI 13.019/14 £ CUJO
OBJETO SOCIAL SEJA. PREFERENCIALMENTE. O MESMO DA ENTIDADE EXTINTA.

CAPÍTULO XIV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
ART.47 ~ A INSTITUIÇÃO OBSERVARÁ TODO O ORDENAMENTO JURÍDICO, EM
CONSONÂNCIA COM SUAS ATIVIDADES. PARA O SEU PERFEITO

FUNCIONAMENTO. E AINDA!

I  - OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE. IMPESSOAUDADE.

MORAUDADE. PUBLICIDADE. ECONGMICIDADE E DA EFICIÊNCIA.

II - ADOÇÃO DE PRATICAS DE GESTÃO ADMINISTRATIVA. NECESSÁRIAS E
SUFICIENTES A COIBIR A OBTENÇÃO. DE FORMA INDIVIDUAL OU COLETIVA, DE
BENEFÍCIOS OU VANTAGENS PESSOAIS. EM DECORRÊNCIA DA PARTICIPAÇÃO NO
RESPECTIVO PROCESSO DEClSÓRjp.
III - POSSIBILIDADE DE iNSTITUlk , REMUNERAÇÃO PARA OS DIRIGENTES D
ASSOCIAÇÃO RENASCER ATUEM EFETIVAMENTE NA /^EST^O
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EXECUTIVA E PARA AQUELES QUE A ELA PRESTAM SERVIÇOS
ESPECÍFiCOS.RESPEITADOS. EM AMBOS OS CASOS OS VALORES PRATICADOS
NO MERCADO, NA REGIÃO CORRESPONDENTE A SUA ÁREA DE ATUAÇÃO.

IV - AS NORMAS DE PREST.AÇÃO DE CONTA A SER OBSERVADO PELA
ASSOCIAÇÃO RENASCER. FlCAM DETERMINADAS NO MÍNIMO!

A) - ESCRITURAÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DE
CONTABILIDADE E COM AS NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE.

B) - PUBLICIDADE. POR QUALQUER MEIO EFICAZ, NO ENCERRAMENTO DO
EXERCÍCIO FISCAL. AO RELATÓRIO DE ATIVIDADES E DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS DA ENTIDADE. INCLUÍDAS AS CERTIDÕES NEGATIVA DE DÉBITOS
CO A PREVIDÊNCIA SOCIAL E COM FGTS.

C) - GUANDO DA FIRMAÇÃO DE TERMO DE PARCERIA. SERÃO OBEDECIDAS AS
INSTRUÇÕES DO DECRETO FEDERAL N-^ 3. 1 00/99 DE 30/06/99 E SERÁ
CONTRATADA AUDTORIA EXTERNA INDEPENDENTE PARA APLICAÇÃO DOS
RECURSOS ORIGINÁRIOS DO TERMO DE PARCERIA.

D) - A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TODOS OS RECURSOS E BENS DE ORIGEM
PÚBLICA RECEBIDA PELA ASSOCIAÇÃO RENASCER. SERÁ REALIZADA
CONFORME DETERMINADO NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 70 DA
Constituição federal, e elaborar balanço social e ambiental em
CONFORMIDADE A RESOLUÇÃO N^ 1 .003/04 DO CFC - CONSELHO FEDERAL
DE CONTABILIDADE.

ART.48 - O PRESENTE ESTATUTO ENTRARÁ EM VIGOR LOGO APÓS A SUA
PROVAÇÃO PEL^ Assembléia Geral, comprovada com a ata RESPECTIVA.
SEU REGISTRO E PUBLICAÇÃO. FICANDO REVOGADO EM TODOS OS SEUS
TERMOS O ESTATUTO ANTERIOR. REGISTRADO. DIGITALIZADO E MICROFILMADO
OOB N''.33.186 E AVERBADO AO REGISTRO N'^ 32.227 DO REOÍSTRO ÇM\= PE
Pessoa Jurídica de São JpsÉ do Rio Preto em 24/09/2015. no
Cartório, ressalvados. /)yo entanto. DiREiros e /Devef^^s que
OCORRERAM DUR^pífE SUA^IGÊNCIAS; '/■ ■!

SÃO J^'^0 Rio PR^O. 1 3 DE DEZEMB^'p,Ç.^^p 1 6
\S>LAS José do^S^tosE Liso

1^; o. 139.138^4
presidente

.-RG N^
rÂR

s

Dr. Jo^Luis Appoloni Neto
/ O.À.B. 302.862

'CPF: 736.654,018-87
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